
INDICAÇÃO Nº 
4220
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de um novo prédio para a Escola Estadual Professor José da Conceição Holtz, no Distrito do Gramadinho, município de ITAPETININGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância do ensino público nos municípios do Estado de São Paulo,

Considerando o acentuado crescimento populacional do Distrito do Gramadinho, no município de Itapetininga,

Considerando que o prédio que abriga a  Escola Estadual Professor José da Conceição Holtz, localizada na Rua Francisco de Almeida Mello, 566, encontra-se em precárias condições de conservação, não oferecendo instalações adequadas aos seus alunos,

Considerando que a construção de um novo prédio proporcionará um aumento acentuado no rendimento escolar,

Considerando o enorme benefício que tal investimento proporcionará a classe estudantil do Distrito do Gramadinho e bairros adjacentes,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para liberação do recurso solicitado, que sem dúvida alguma, irá contribuir significativamente para o avanço educacional do município de Itapetininga.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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